
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE ADITIVO - AR CONDICIONADO

Processo: Ata de Registro de Preço 2024.04.17-0001
Número de Contrato original: 2024.04.17-0001
Número do termo: 1º Aditivo
Objeto do aditivo: O presente Aditivo tem como objeto
prorrogar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preço n.
2024.04.17-0001, de aquisição de ar condicionado para atender
as demandas da Prefeitura e das unidades administrativas do
Município de Marcelino Vieira-RN
Fundamentação: Artigos 84 da Lei n. 14.133/2021.
Contratada/CNPJ: Denteck Ar Condicionado LTDA, .
11.319.557.0003-78.
Contratante/CNPJ: Prefeitura Municipal de Marcelino
Vieira/RN, 08.357.618/0001-15.
Signatários: Hindemberg Pontes de Lima, pela prefeitura,
eDenteck Ar Condicionado LTDA, pela empresa.
Data da Assinatura do aditivo: 17/04/2025.
Vigência: 17/04/2025 a 17/04/2026. 
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Sonia Maria Fernandes de Lima

Código Identificador:17E65B7D
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 094/2025

PORTARIA Nº 094/2025
 

Dispõe sobre a concessão de diária de servidor e
dá outras providencias.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA -
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

 
RESOLVE:
 
Art.1º - Conceder a Sra. Jullyenne Galdino da Rocha Lopes,
Fisioterapeuta, deste Município, para suprir as despesas da
viagem que acontecerá no dia 23 de abril de 2025, a cidade de
Pau dos ferros/RN, que irá se deslocar para participar da 5ª
Conferência Regional de Sal do Trabalhador e Trabalhadora de
Saúde, 1/2 (meia) diária, com o valor total de R$ 37,50 (trinta e
sete reais e cinquenta centavos).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Marcelino Vieira/RN, 22 de abril de 2025.
 
HINDEMBERG PONTES DE LIMA
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 090/2025

PORTARIA Nº 090/2025
 

Dispõe sobre a concessão de Férias e dá outras
providencias.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de Férias ao servidor José
Benedito da Costa, matrícula nº 99742, lotado na Secretaria
Municipal da Fazenda, ocupante do cargo efetivo de Contador,
referente ao período aquisitivo 2024/2025, no período de
22/04/2025 a 21/05/2025.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua
publicação, revogando as disposições em contrário;
 
Marcelino Vieira-RN, 22 de abril de 2025.
 
HINDEMBERG PONTES DE LIMA
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº 096/2025
 

Dispõe sobre a concessão de diárias de servidor
e dá outras providencias.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA -
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

 
RESOLVE:
 
Art.1º - Conceder a Sra. Andresa Vitória Coutinho Costa,
Psicóloga, deste Município, para suprir as despesas da viagem
que acontecerá no dia 23 de abril de 2025, a cidade de
Mossoró/RN, que irá se deslocar para participar nos dias 23 e
24 de abril de 2025 do Curso de Aperfeiçoamento para
Profissional da Socioeducação, 02 (duas) diárias, com o valor
total de R$ 300,00 (trezentos reais).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Marcelino Vieira/RN, 22 de abril de 2025.
 
HINDEMBERG PONTES DE LIMA
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

GABINETE DO PREFEITO
ADESÃO AO EMISSOR NACIONAL DE NFSE

TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL
 
Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE Marcelino Vieira/RN ao
Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, entre as
administrações tributárias da União, do Distrito Federal e dos
Municípios, com a participação da Associação Brasileira das
Secretarias de Finanças das Capitais (ABRASF), da Confederação
Nacional de Municípios (CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos
(FNP), objetivando a adesão ao padrão nacional da Nota Fiscal de
Serviço eletrônica, bem como exercer opção por produtos disponíveis
pelo Sistema Nacional da NFS-e, de acordo com o disposto no artigo
199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário
Nacional.
 
O MUNICÍPIO DE MARCELINO VIEIRA/RN, CNPJ
08.357.618/0001-15, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Hindemberg Pontes de Lima, CPF nº 502.923.824-72, tendo em vista
o disposto no inciso IV do art.100 e no art. 199 da Lei nº 5.172, de 25
de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ora
denominado ADERENTE:
Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de
2022, que dispõe sobre as regras relativas à instituição de um padrão
nacional para a Nota Fiscal de Serviço eletrônica (Protocolo ENAT nº
11, de 2015), institui o Sistema Nacional da NFS-e e estabelece o
modelo deste Termo de Adesão ao Convênio,
resolve firmar, por seus representantes legais, o presente Termo de
Adesão ao Convênio da NFS-e que se regerá pelas cláusulas
seguintes:
DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da NFS-e,
celebrado em 30 de junho de 2022, visando adotar o padrão nacional
da Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e), com o consequente
compartilhamento dos documentos fiscais, e integrar o Sistema
Nacional da NFS-e, sem prejuízo da legislação nacional referente aos
sigilos comercial e fiscal.
DAS CONDIÇÕES
O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO.
DA VIGÊNCIA
O presente TERMO é parte integrante do Convênio e terá vigência por
prazo indeterminado, a partir da data de sua assinatura.
Na ocorrência de ajustes ao convênio, este termo fica tacitamente
ratificado, sem prejuízo ao direito ulterior de distrato.
DA PUBLICAÇÃO
A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do
ADERENTE, a ser formalizada em seus diários oficiais, ou em outros
instrumentos de grande circulação.
 
O signatário firma o presente TERMO para que produza os efeitos
legais e resultantes de direito.
 
Marcelino Vieira/RN, 22 de abril de 2025 
________
Prefeito do Município de Marcelino Vieira/RN
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 095/2025

PORTARIA Nº 095/2025
 

Dispõe sobre a concessão de diárias de servidor
e dá outras providencias.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA -
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

 
RESOLVE:
 
Art.1º - Conceder a Sra. Maria Elaida Lopes, Assistente Social,
deste Município, para suprir as despesas da viagem que
acontecerá no dia 23 de abril de 2025, a cidade de
Mossoró/RN, que irá se deslocar para participar nos dias 23 e
24 de abril de 2025 do Curso de Aperfeiçoamento para
Profissional da Socioeducação, 02 (duas) diárias, com o valor
total de R$ 300,00 (trezentos reais).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. 
 
Marcelino Vieira/RN, 22 de abril de 2025.
 
HINDEMBERG PONTES DE LIMA
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE ADITIVO - AR CONDICIONADO

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO
VIEIRA/RN
 
Processo: Ata de Registro de Preço 2024.04.17-0002
Número de Contrato original: 2024.04.17-0002
Número do termo: 1º Aditivo
Objeto do aditivo: O presente Aditivo tem como objeto
prorrogar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preço n.
2024.04.17-0001, de aquisição de ar condicionado para atender
as demandas da Prefeitura e das unidades administrativas do
Município de Marcelino Vieira-RN
Fundamentação: Artigos 84 da Lei n. 14.133/2021.
Contratada/CNPJ: João Pinto De Sousa- ME,
11.319.557.0003-78.
Contratante/CNPJ: Prefeitura Municipal de Marcelino
Vieira/RN, 08.357.618/0001-15.
Signatários: Hindemberg Pontes de Lima, pela prefeitura, e
João Pinto De Sousa, pela empresa.
Data da Assinatura do aditivo: 17/04/2025.
Vigência: 17/04/2025 a 17/04/2026.

Publicado por:
Sonia Maria Fernandes de Lima

Código Identificador:9B8963D0
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 092/2025

PORTARIA Nº 092/2025
 

Dispõe sobre a concessão de diária de servidor e
dá outras providencias.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA -
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

 
RESOLVE:
 
Art.1º - Conceder a Sra. Veruska Jácome de Lima, Assistente
Social, deste Município, para suprir as despesas da viagem que
acontecerá no dia 23 de abril de 2025, a cidade de Pau dos
ferros/RN, que irá se deslocar para participar da 5ª Conferência
Regional de Sal do Trabalhador e Trabalhadora de Saúde, 1/2
(meia) diária, com o valor total de R$ 37,50 (trinta e sete reais
e cinquenta centavos).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Marcelino Vieira/RN, 22 de abril de 2025.
 
HINDEMBERG PONTES DE LIMA
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 089/2025

PORTARIA Nº 089/2025
 

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio e
dá outras providencias.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio a
servidora Maria das Graças Lopes, matrícula nº 99953, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, ocupante do cargo de
Professor, referente ao período aquisitivo 2014/2019, a
servidora gozará a referida licença no período de 22/04/2025 a
20/07/2025.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua
publicação, revogando as disposições em contrário;
 
Marcelino Vieira-RN, 22 de abril de 2025.
 
HINDEMBERG PONTES DE LIMA
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 091/2025

PORTARIA Nº 091/2025
 

Dispõe sobre a concessão de diária de servidor e
dá outras providencias.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA -
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

 
RESOLVE:
 
Art.1º - Conceder ao Sr. José Omar do Nascimento, Agente de
Saúde, deste Município, para suprir as despesas da viagem que
acontecerá no dia 23 de abril de 2025, a cidade de Pau dos
ferros/RN, que irá se deslocar para participar da 5ª Conferência
Regional de Sal do Trabalhador e Trabalhadora de Saúde, 1/2
(meia) diária, com o valor total de R$ 37,50 (trinta e sete reais
e cinquenta centavos).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Marcelino Vieira/RN, 22 de abril de 2025.
 
HINDEMBERG PONTES DE LIMA
Prefeito Municipal
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